
MEDA

dti

irsiiSEM

ese

Mie

fMad

sedq

sm
Esio

CamaraPuricicalRECEP

i

PREPEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG  
 

 

  

GABINETEDO PREFEITO 
POUSO ALEGRE, 12 DE ABRIL DE 2023.

OFÍCIO GAPREF Nº 39/23

Senhor Presidente,

Projeto de Lei n. 1.430/2023, que:

Poder Executivo do Município de Pouso Alegre”.

Acompanha o referido Projeto de Lei a Justificativa com os motivos de sua elaboração.

  

   
Contando com apoio dos ilustres Vereadores, peço 9 Projeto votado, favoravelmente.

Com protestos de distinto apreço,

Renato Gareiá de Oliveira Dias
Chefe de Gabinete interino

Excelentíssimo Senhor
Vereador Leandro Morais
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG

 
rajus


